
As faturas emitidas pelas empresas e demais sujeitos passivos vão passar a ter um código único de 
documento, designado ATCUD.

O ATCUD é um código de validação da série de faturação atribuído pela AT. Deve constar, obrigatoriamente, 
em todas as faturas e documentos fiscais relevantes.

Este código caracteriza-se por uma cadeia de caracteres com um comprimento
mínimo de 8 posições seguido do número sequencial do documento.

ATCUD: AAJFFK5PW5-234 “ATCUD:CódigodeValidação-NúmeroSequencial”

Como pode reparar pela sua configuração, o ATCUD apresenta 2 elementos:

O código de validação da série atribuído pela AT + O número sequencial do 
documento dentro da série. Por cada série documental comunicada, a AT atribui
um código que deve integrar o código único de documento, o ATCUD.

Mas para obter este código, é preciso que o sujeito passivo comunique determinadas informações à AT.

O que precisa de fazer para obter o código de validação?
 

Para obter o código de validação, as entidades devem comunicar à AT a identificação das séries utilizadas na 
emissão de faturas - por cada estabelecimento e meio de processamento utilizado.

No caso do GestCOM64, a comunicação é feita por um processo completamente automático, via 
WebService. Mas também pode ser feita manualmente via electrónica, através do site da AT. Neste caso, o 
Gestcom64 fornece todos os dados que necessita para preencher os campos no formulário da AT.

No processo automático o GestCOM64 analisa quais as séries que utiliza no programa e comunica-as 
automaticamente à AT. De seguida preenche todos os códigos de certificação das séries que utiliza. No final  
grava, na Base de Dados, os respectivos códigos ATCUD. A partir deste momento fica apto a faturar já com o 
respectivo ATCUD.
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Há uma nova obrigação fiscal na faturação para 2023

A partir de 01-01-2023 nenhum documento pode ser emitido sem ter o código (ATCUD)
É necessário certificar todas as séries que utiliza para faturar documentos fiscalmente relevantes e obter

um código de certificação da série atribuido pela AT, mesmo para faturas manuais impressas em tipografia.

ATCUD: AAJFFK5PW5-234

2022

Comunicação
via electrónica,

manual ou automática
das séries documentais

a partir de julho de 2022.
Obtenção dos códigos

de certificação para
cada série de
documentos.

Nova tabela de
motivos de isenção.

2023

Obrigatoriedade
de faturar com o

ATCUD em todos
os documentos

fiscalmente relevantes.
Mesmo em documentos,

manuais impressos
em tipografias.
Envio do SAFT

mensal passa a ser
até ao dia 5
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